
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI

GABINETE DO PREFEITO

LEI miflICíPAL R* 196. m 12 ne oulmo de 1996.

ÜltDÕE_SOBRE VETO A PROJETO DE LEI E DÁ OUTRAS
MOVIDÊmcIAS.

n Prefeito Buricifal de Hucüiii» Estado da Bania,
NO uso DE SUAS ATRIBUIÇÕES LESAIS PREVISTAS NA LESISLAÇÃO VISENTE,
Inciso J, letra 'a' do art, 28 c/c o fa#á«rafo !• do art. 19 da
Lci Orsãnica do Hunicifio.

Art. 1*-Fica vetado eh todos os seus dispositivos o Projeto
DE Lei n* 0o?/95. of autoria do vereador Antohio Maciel da Pureza,
aprovado en plenário en 28.06,199fi.

Art. 2*-0 veto funda«enta-se na Constituição. Federal, art. 57,
Lei Federal «• 8.666/9? e posteriores alterações e, en Parecer
Jurídico, emitido pelo Procurador Geral do Município.

Art. ?*-Fsta Lei .entra en visor, na data de sua publicação,
REVOSADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO.

Gabinete do Prefeito Municipal de Mhcuri-Bahia,
EM 12 ^E JULNO DE 1996, .227* DA Habem Rês ia
M Criaçao, 217* DA Instalação do Município.
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